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CÂMARA MUNICIPAL DECONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

EHENIJAÀ LEI ORGÂNICA DE NO (6 198

Di nova redação ao artig-o 130 da Lei Org-f,:nica do Município de
COlit.a~-ram., inclui tE ["enumera para."1rafos.

H CÂ/tfARttMUNICIPAL DE
e nos termos do artú[o 74, ~ 49,
PllONULGII a seguinte EMENDA:

CONTAGENaprovou e a #E5/1 PIRETDlitt, em seu nome
da Lei Drgânica do HUl1icipio de Canta1em,

Art. (9 - Li artig-o 130 da Lei ür'1ânica do Nunicipio de Conta'1em passa
a viifor3.!' com a redaç:io seg"uinte .. fic3ndD incluidoE os pa.ra."g"rafJJs f£ .• 2Q e 3l=\ e
rel1umerando o P2r3."ojrato úni co para. 4g.

"Art. 1,'0 - Fica c P"d2r Executivo autorizado a aplicar no Sistema
LÍJ11COde Saúde. at2 i3X (treze por cento) da mOJitant~ dos recursos result3ntes da
receita de impostes, inclu.=lve õ pro\.!Enie;7te de transf.=rênCl.Bs.

Pa. r a.-g-r a.f (l 1 g - Os
serâ.Q aCT.~scldos dos Drlundos
\/alor9s integ'rais.

recursos apul~ados na forma
da s.eg-urldade social da

do Hcaputil deste artig.o ..
Uniio e do Estado, em

Pdrá.~rafo 2g - As l"'2C81'tas de que trat.ilm o ifcaputH :: c pal"ág"raio f9
deste 9rti:;io .. constituiria o Fundo NUJ1lupal de 5áude.

Pal'ig.rafo '10 - E.vcluem-se da.=. receitas de tra.nsferência. d que se
refere este dl~tigo! as constituciDnalm~nte vinculddas.

Parig-raio 42 - .45 instl tUlçô'es priv.;das poderio participa.r de forma
dQ Sistema. LÍnico di!: Saúde. S8g'Ul1dQ diretrizes deste.. mediante
direito público ou cDnvênio. tendD preferência. as entidades
e as sem fins lucra.tivos .. ficando l,..'edada. a destll1açâ.o de recursos

au.s:ilios ou subl,./ençàes as instituiçL1ES prl ....'a.das com fins

complementar
contrato de
til antnípj cas
públicos para
lucr,gtivosll•

,4rt. 2g - ESt3 Emend~ a L21

LUIZ JOSE DA CliUZ

EDSON DE NIBANDA BlUTO
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